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ART. 75,

1. Trata-se de processo de contrataÇão direta por dispensa de

licitação da ernpresa RODC SERV|üE LTDA, ncs terrnos dc art. 75, inttsri iV

"a" tla Lei no 14.13312CI21, tencio por objeto contrataçâo cie serviço ce rÊi.,isaü

automotiva visando a manutençâ,: da garantia tecnica em dois ônibus da marca

h/ARCOPOLO, modelo Volare

Conforune rr.rstiflcativas anexa$, a contratação pretendida se

justifica a fim de não perder a garantia técnica dos veículos: I/ARCOPOLO

VOLARE V8L 4x4 EO, ANO 2)2212022, PLACA RHX-6G09, utilizado pela

Secretaria ttlunicipal de Educacão e Cultura, coffi quase 30.CCO krn "ioriados",

rúARCCPOLO VOLARE VgL ON, ÂNO 202).12A?2, PI-ACA. S}S.9Dâ:i

utilizado pela Secretaria Municipal de Saude, com quase 30.000 kn'l "rodados' ,

O presente feito segL:e instruído conl os te'quintes

docunrentos:

Documento de Formalizaçâo de Demanda assinado pelo

Secretár'ir: de Transporte e Viação, com relaçâo aos

onihus ,:1a Secretaria lvlunicipal de Sa:;de e Se;:retaria

t\Iunicipai ,Je Ecucação e Cultura;

lArt 72 O processo de contrataçác dii'eta, que compreende cs casos cje inexigibiiiCa.je e ce
dispensa de lcitaçáo, deverá ser instruído com os seguintes documentr:s
()
lll - parecer jurÍdico e pareceres técniccs, se Íor o caso. que demonstrem o atenciimento dos
r"equisitos exigrdos;
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" Cotação dos Preços;

. Dectaraçã,r do Fabricante;

. Estudo"Tecnico Preliminar;

o [VlanifestaÇão Orçamentária favorável;

. Parecer Financeiro Favorável.

. Termo cle Referência ;

. Mapa de Gerenciamento de Riscos.

E c bi-e,re relatcriç.

Vieram os autos para exame e parecer

2. Com efeitc, nos termos do art. 37, inciso XXi, cia

Constituição da República, ressalvados os Çasos escecificadcs na legislação.

as obras, serviços, compras e alienaçoes serão contratados mediante processo

de licitaçáo pública qLre aseegirre igualdade de condiçÕes a toclos os

concorrentes, com ciáusulas que estabeleçam ebrigaçÕes de pagamento,

mantidas as condiçÕes efetivas cia proposta, nos terntos da lei, o qual scrnente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica inciispensáveis à

garantia ijo cumprimento das cbr;gaçÕes.

No que tange à contrataçâo preten,Sia, a;*et r,"

14.13312021, especificamente no art. 75, inciso l, prevê a hipótese Ce dispensa

de licitação para a contratação que envolva valores inferiores a RS

100.000,0O(cern mil reais) nc casc de serviços de manutençá,r de veículos

automotores, cujo valor atualrnente períaz R$ 114.416 65 (cento e quatorze rnil

quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e cinco centavos), conforme

Decreto Nacirrnal n'11.31712022, que atualizou os valores estabelecitjos na

L-ei no 14.133, de 1o de abril de 2021 Neste sentido, referida contr"ataçãr direta

poderia se concretizar na forma do art. 75, ittciso l, parte final
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Todavia, consta nos autos que o fundamento legal para a

dispensa consiste no art. 75, inciso lV, alínea "a", da lei 14.133!23, uma vez

que se refere à contratação de serurços para manutençáo da garantia técnica.

Em que pese entendo que o 75, inciso I seja mais

adequado. urnê vez que se refere expressamente aos serviços de manutençâo

de veículos automotores, a utilizaçâc diversa consistente na apiicaçáo do art.

75, inciso lV, alínea "a", da lei 14.133123 não altera a legalidade. sobretudo

porque não há alteraçoes ontológicas juridlcamente.

E no tocante a esse ponto, assinala-se que o valor da

dispensa em questáo e de R$3.646,04 referente ao Ônibus MARCOPOLO

VOLARE V8L 4x4 EO, ANO 202212022, PLACA RHX-6G09 e de R$5 901,60

para o Ônibus MARCOPOLO VOLARE VgL ON, ANO 202212022, PLACA

SDS.9D63

Diante disso, tanto a utiiização do art. 75, inciso lV, alínea

"e", quanto a do art. 75, inciso i, parte final, não se computará no somatório do

que for despendido no exercício financeiro peias respectivas unidades

gestoras.

Superado tal apontamento, verifico que constanr anexos

documento de formalização da demanda, estudo tecnico preliminar e termo de

referência, que discriminam o cbjeto da contrataçác almejada, atendendo o

disposto na ai.. 72, inciso I da l-ei no 14.13312021 .

Houve estirnativa de despesa, calculada na forma

estabelecida no art. 23 da Lei no 14 13312021 (art..72, inciso tl). estando este.

por conseguinte. justificado (ari 72, inciso Vlli, havenco cotaçào em

concessionária localizada no Municipio de Curitiba/PR, e, ainda, comparação

com idêntico serviço realizado por outros municípios (Sáo Roque do Canaã/ES.

São Vicente do Sul/RS; Vázea da RoçaiBA: Céu Azul/PR).

Os parecer financeiros e contábeis demonstram a

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a
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A razão de escolha do ccntratado RODO SERVICE LTDA,

conforme consta no Termo de Referência. se justifica em razão de ser a

autorizada da marca do veículo mais próxima do Município de Ribeirâo do

Pinhal.PR, sendo norma da empresa que a autorizada rnais próxin-.a ê a

credenciada para a realização dos serviços de revisão (art.72, Vl).

E referente à comprovação de que RODO SERVICE LTDA.

empresa instalada em Cambé-PR, preenche os requisitos de habrlitaçáo e

qualificação minima necessáfia, denota-se que a documentação amealha

atestam positivamente, haja vista qr:e estáo anexcs comprovante de inscrição

cadastral - CICAD; Certidáo positiva com efeitos de negativa com relação aos

débitos com a União; Certidác Nlegativa de Uébitos com Estado do Paraná.

Certidão Negativa de Debitos com Município cie Canrbé-Pr; Certidão de

Regularidade junto ao FGTS; Certidão Negativa de Dêbitos Trabalhistas.

Certidão Negativa de Concordata/Falência/RecuperaÇão Judicial

Por fim, consta autorização do prefeito municipal para a

contratação direta (aú. 7 2, Vlll').

3. Em face do exPosto, sob o asPecto

jurídico, oprna-se pelo prosseg i; inrento cio processo administrativo n" 26712023.
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